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                                                                Cabo Frio, 23 de fevereiro de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 68/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Adeir Novaes que “Acrescenta-se o Parágrafo único ao Artigo 6º da 

Lei nº 1.637, de 17 de outubro de 2002 e dá outras providências”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 68/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Adeir Novaes que 

“Acrescenta-se o Parágrafo único ao Artigo 6º 

da Lei nº 1.637, de 17 de outubro de 2002 e dá 

outras providências”. 

 

Muito embora louvável a intenção do Vereador autor, não me foi possível outorgar ao 

Projeto a necessária sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico 

vigente. 

 

O Projeto de Lei aprovado objetiva incluir o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 1.637/2002, 

que dispõe sobre o serviço de Transporte Individual de Passageiros em Automóvel de Aluguel – 

Táxi. 

 

Ao dispor sobre a normatização do serviço de táxi, a propositura acaba tratando de assunto 

relacionado a serviços de utilidade pública - matéria de competência estrita do Poder Executivo 

Municipal - ferindo, deste modo, a autonomia administrativa do Executivo local.  

 

No caso em exame, observa-se que há tanto violação da reserva de iniciativa quanto do 

princípio da separação de poderes, visto que o Poder Legislativo se apodera, através da propositura 

em análise, de atos de gestão, ao tratar de normas voltadas para a organização e direção dos serviços 

públicos (art. 62, XXXVI, Lei Orgânica Municipal). 

 

Mais do que isso: incorre em inconstitucionalidade material por violação ao princípio da 

harmonia e separação dos poderes constituídos (art. 2°, da CRFB e art. 7°, da Constituição do 

Estado) e, consequentemente, ao princípio da reserva de administração, segundo o qual existem 

áreas de atuação administrativa que se encontram blindadas da intromissão parlamentar.  

 

Sobre o tema, já se manifestou o e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por 

seu órgão especial: 

 

ADIN. MUNICÍPIO DE MATA. LEI Nº 935/03 QUE ALTERA O 

ART. 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 19/75, DETERMINANDO A 

CONCESSÃO DE NOVAS LICENÇAS PARA A 

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PÚBLICO. FUNCIONAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INICIATIVA DO 

LEGISLATIVO COM INVASÃO DE ATRIBUIÇÕES DO 

EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS 

PODERES. AFRONTA AO ART. 60, II "D" DA CARTA 

ESTADUAL, APLICADO SIMETRICAMENTE AOS 

MUNICÍPIOS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta 

de Inconstitucionalidade Nº 70007764475, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado 

em 07/06/2004). 

 

Desse modo, denota-se flagrante inconstitucionalidade formal do citado diploma legal, pois 

sendo da exclusiva competência do Poder Executivo Municipal a iniciativa do projeto de lei 

referente à matéria em questão, deu-se a inversão da norma constitucional que impede a delegação 

dessa competência ao Poder Legislativo, que, na espécie, usurpou de suas atribuições, afrontando o 

princípio da separação e independência dos poderes. 
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Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-me 

na contingência de vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa 

Legislativa. 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


